
Prefetura Muncpal de Campos de Júlo, MT.

INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2023

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023

12º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefetura Muncpal de Campos de Júlo, com sede na Av. Valdr Masutt, 779W, Loteamento Bom Jardm, Campos de Júlo – MT, CEP
78.319-000, torna públco a relação de Credencados no Processo de Credencamento nº 08/2023, Chamamento Públco para Credenc-
amento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços profissionais de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia
e assistência social, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades nas condções
estabelecdas no Edtal, sendo credencados:

RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

Assistente Social
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
RICARDO WASTOWSKI PIRES CPF/MF 026.XXX.XXX-09
MARIA LIRES SCARMUCIN CPF/MF 340.XXX.XXX-91
VALDINEI DE SOUZA OLIVEIRA CPF/MF 529.XXX.XXX-34

PSICOLOGA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
STEFANY DE ALENCAR COUTINHO DA SILVA CPF 063.XXX.XXX-05

FISIOTERAPEUTA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
STUDIO RENAN LEONIR FISIOTERAPIA E PILATES LTDA CNPJ Nº 38.906.267.0001-15
AMANDA RAISSA ALVES CARDOSO CNPJ Nº 50.160.198/0001-49
PABLO LUAN DA SILVA LIMA CPF Nº 010.XXX.XXX-37
PABLO LUAN DA SILVA LIMA CNPJ Nº 58.496.504/0001- 24
LYV SAUDE E EDUCAÇÃO CNPJ Nº 52.908.682/0001-39

FONOAUDIOLOGO
Credenciados. CNPJ/MF/
S C SOARES CARMIN CNPJ Nº 54.224.934/0001-36
PAMELA MOTA ATENDIMENTO FONOAUDIOLOGICOS LTDA CNPJ Nº 53.943.805/0001-35
INB FONOAUDIOLOGIA LTDA CNPJ Nº 45.406.789/0001-13

Campos de Júlo, 23 de abrl de 2026

Nadia T. Nejem

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

PORTARIA Nº 95, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO, PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONTRA-
TAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO
AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA
LEI Nº 14.133/2021, E REVOGA PORTARIA Nº. 26, DE 24 DE
JANEIRO DE 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeto do Muncípo de Cam-
pos de Júlo, Estado de Mato Grosso, no uso da atrbução que lhe
confere o art. 148, ncso II, alínea “f” e “h”, da Le Orgânca Mu-
ncpal, e tendo em vsta o dsposto no arts. 7º e 8º da Le Federal
nº 14.133, de 1º de abrl de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Desgnar os seguntes servdores efetvos para atuarem
como agentes de contratação nos procedmentos lctatóros reg-
dos pela Le nº 14.133, de 1º de abrl de 2021:

I - Erc Rodrgo Pettenan;

II - Marcelo José Batsta dos Santos Lno;

III - Nada Talal Nejem;

§ 1º Nas lctações na modaldade pregão, os agentes de contra-
tação ndcados nos ncsos I e II do caput deste artgo serão de-
sgnados pregoeros, nos termos do art. 8º, §5º, da Le nº 14.133/
2021.

§ 2º Compete aos agentes de contratação tomar decsões, dar
mpulso ao procedmento lctatóro e executar quasquer outras
atvdades necessáras ao bom andamento do certame até a ho-
mologação, bem como e especalmente o desempenho das atr-
buções prevstas no art. 14 do Decreto Muncpal nº 23, de 18 de
janero de 2024, sem prejuízo das demas normas aplcáves.

§ 3º Compete aos agentes de contratação ndcados no caput a
condução dos processos de contratação dreta realzados pelo r-
tos comum e eletrônco, prevstos no art. 1º, § 2º, ncsos I e II do
Decreto Muncpal nº 25, de 19 de janero de 2024.

§ 4º Os servdores ndcados no caput poderão atuar como mem-
bros da equpe de apoo, desde que não estejam exercendo ou-
tras funções no respectvo processo lctatóro.

§ 5º Compete ao Secretáro Muncpal de Admnstração a dstr-
bução dos processos de lctação e de contratação dreta a ca-
da um dos agentes ndcados no caput deste artgo, bem como
desgnar seus substtutos nas hpóteses de afastamento, mped-
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